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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.528/2025
Autor: Célia Xakriabá

Data da 
Apresentação:

08/04/2025

Ementa: Altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002 e Art.52 da Lei
11.775, de setembro de 2008, para incluir agricultores familiares
indígenas,  quilombolas,  ribeirinhos,  extrativistas  e  pescadores
artesanais  situados  em  todo  o  território  nacional,  entre  os
beneficiários do Garantia-Safra.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
 da Amazônia e dos Povos Originários e Tradicionais; 
Direitos Humanos, Minorias e Igualdade Racial; 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural; 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados

28
88

08
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2888085

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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